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FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR DA AMAZÔNIA REUNIDA – FESAR – 
REDENÇÃO/PA. 

Edi tal  de Comunicação de Processo Selet i vo  
23 de Junho de 2010. 

 
O Diretor Geral  da Faculdade de Ensino Superior da Amazônia Reunida – FESAR 
(credenciamento MEC 3006/23-09-2004),  mantida pela Sociedade de Educação 
Cultura e Tecnologia da Amazônia SECTA CNPJ nº 05074526/0001–30, com sede na 
Rodovia PA 287, Km-15, Redenção – PA.,  no uso de suas at ribuições e de 
conformidade com a Lei nº 9.394/96,  Lei  de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional,  faz saber que por este EDITAL, são divulgadas e estabelecidas as normas 
para a real ização do Processo de Seleção de candidatos(as) para os cursos de 
graduação, para o segundo semestre do ano letivo de 2010, com vistas ao 
preenchimento  das vagas oferecidas pela Instituição.      
 
1. DO OBJETO 
 Do Período de val idade  
 Os resul tados do presente p rocesso selet ivo serão vál i dos somente  no período 

especi f icado neste edi tal ,  portanto,  referente ao segundo semestre do ano let ivo de 
2010.   

 Ao candidato aprovado é assegurada a matrícula para o período let i vo especi f icado, 
no curso e turno para o qual  foi  aprovado desde que atenda todas as exigências 
estabelec idas neste Edi ta l .  

 Do Curso e Vagas 
 Os cursos oferecidos pela FESAR ,  com o seu respect ivo,  número de vagas,  tu rnos de 

func ionamento e duração, é o constante da Tabela 1,  a seguir :  
Tabela 1 – curso oferecido pela FESAR, turno e vagas:   

Cursos Duração 
do Curso 

Turno de 
funcionamento 

Numero 
de Vagas 

Situação Valor l íquido 
da 

Mensal idade 

 
Zootecnia 5 anos Vespert ino 60 

Autor izado pela 
Portar ia/MEC 

nº3007 de 
23/09/2004 

 
R$ 500,00 

 

 
 As vagas autor izadas para o processo selet ivo de 2010/2 poderão ser ocupadas em 
qualquer semestre do período let ivo de acordo com as por tar ias /  MEC, sendo que as 
vagas são re lat ivas ao curso de ZOOTECNIA, são remanescentes.  
 As vagas remanescentes deste processo selet i vo poderão ser novamente  submet idas 
à seleção, através de um novo processo de seleção obedecendo às normas 
estabelecidas neste EDITAL.  
  As vagas ofertadas,  conforme tabela própr ia acima, não inc luem os eventuais a lunos 
a serem benef ici ados pelo Programa Universidade para Todos – PROUNI,  cr iado pela 
Medida Provisór ia n.º 213, de 10 de setembro de 2004, sendo que f i cam acresc idas e 
reservadas,  em cada curso vagas para part ic ipantes aprovados no processo selet ivo que 
preencham os requi si tos e tenham sido selec ionados pelo PROUNI,  nos termos do art igo 
15 V da portar ia 3.268/2004 do MEC.  

 
2.  DO PROCESSO DE SELEÇÃO AOS CURSOS DE GRADUAÇÃO 
 Para o presente processo  de seleção, a FESAR adotará o sistema de provas 

objet ivas de múl t i pla escolha para todas as áreas de conhecimento e,  ainda, uma 
prova de Redação.  

 Através desse sistema de provas,  o candidato concorrerá à cl assi f icação para a vaga 
no curso pretendido,  sendo que as chamadas ocorrerão por ordem de classi f icação.  

 O candidato fará as provas no período vespert ino sendo uma redação em l íngua 
Portuguesa e 50 questões do t ipo múl t ip la escolha,  assim distr ibuídas:  Língua 
Portuguesa: 10;  Língua Estrangeira:  6;  Histór ia:  8;  Geograf ia:  6;  Matemát ica:  8;  
F ísica:  4;  Química:  4 e  Biologia:  4.   

 Apl icar-se-á o si stema de pesos sendo que cada  questão tem peso 1,  portanto as 
questões todas têm valor 50,  e a redação tem valor 50,  tota l izando 100 pontos.  

  Língua estrangeira:  A prova será de inglês.  
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3. DAS INSCRIÇÕES 
 
 As inscri ções estarão abertas no período de  23 de junho 2010 ao dia 30 de julho de 

2010,  para os candidatos que tenham conclu ído o ensino médio  ou equivalente,  
em estabelecimento devidamente legalizado .  

 A i nscr ição para o curso de Zootecnia,  poderá ser efetuada no escr i tór io da FESAR, 
l ocal izado à Av.  Brasi l  Nº1435, no Setor Al to Paraná, na cidade de Redenção – PA /  
CEP 68550-325, cuja mesma deverá  ser requerida em formulário própr io,  
acompanhado  dos documentos relac ionados no i tem 04 e será  recebida,  no Local  da 
Inscr ição,  nos horár ios de func ionamento do mesmo.  

 Também poderá ser efetuada inscr ição,  para qualquer um dos cursos,  através do si te 
www.fesar.com.br .  Para a inscr ição fe i ta via internet  o candidato deverá imprimir  o 
formulár io de i nscr ição após seu completo e correto preenchimento (não podendo 
dei xar campos em branco) ,  efetuar o pagamento da taxa exi gida,  j unto a agências 
bancárias e/ou casas lotér icas,  e apresentar o refer ido formulário no l ocal  e data da 
prova juntamente com os doc umentos relacionados no i tem 04; conforme i tem 3.27.  

 Para inscr ições no escri tór io da FESAR, o formulár io de inscri ção deverá ser 
entregue com todos os campos preenchidos à máquina ou em letra de forma. No caso 
do preenchimento ser em letra de forma é ob ri gatór io o uso de caneta azul  ou preta.  

 A assinatura do candidato,  no requerimento,  deverá confer i r  com a do documento de 
i dent idade a ser apresentado no momento da inscr ição  e da real ização da  prova do 
Processo de Seleção aos Cursos de Graduação da FESAR.  

 A i nscr ição poderá ser fei ta pelo própr io candidato,  se maior e acompanhado de seu 
representante se menor c i vi lmente,  bem como por procurador.  

 No ato da inscr ição o candidato fará a escolha do curso em que pretende ingressar,  
i ndicando a segunda e tercei ra opção.  

 Havendo di screpância no formulár io de inscr ição,  entre os códigos e o nome dos 
cursos,  prevalecerá o nome do curso.    

  Depoi s de efetuada a inscr ição não será permi tida a al teração de curso ou de l íngua 
estrangeira,  considerando que a única opção  para l íngua estrangeira é inglês.  

 O candidato  poderá fazer-se representar  no  ato da inscr ição por procurador,  sendo 
de sua intei ra responsabi l i dade o completo e correto preenchimento de todo o 
formulár io de inscr ição.  

 No ato da inscr ição,  executado pelo candidato ou por seu procurador,  deverá ser 
anexada toda a documentação previ sta no i tem 04 deste edi ta l .  

 A procuração a que se refere o i t em 3.9 deverá outorgar poderes especí f icos para a 
i nscr ição ao Concurso de Seleção de candidatos aos cursos de Graduação da 
FESAR, i ndicando curso de preferência e a l íngua estrangeira inglês e ter a f i rma 
reconhecida.  

3.12.1.No ato da inscr ição se rá necessária a apresentação da ident idade or i ginal  do 
procurador.  
3.12.2.  A procuração f icará anexa à i nscr ição do candidato,  sendo necessária uma 
procuração para cada candidato,  quando for o caso.  

3.12.3.  No  caso de inscr ição por procuração o espaço dest inado à assinatura do 
candidato,  no formulár io,  deverá ser assinado pelo procurador,  mencionando-se a 
procuração em anexo.  

 Não serão  acei tas inscr ições via fax,  condic ionais  e/ou extemporâneas.  É  
considerada inscri ção extemporânea a que  tem o pagamento efetuado  após as datas 
estabelecidas neste Edi tal .  

 Considera-se “Treineiro”  o candidato que não conclu iu o Ensino Médio,  mas deseja 
part icipar do Processo  Selet i vo,  a t í tu lo de  experiência.  O candidato que  se inscrever 
como “t reinei ro”,  assinalando esta opção na F icha de Inscr i ção,  deve estar ciente de que 
não está concorrendo a vaga nesta Faculdade, não tendo qualquer ef icácia as notas 
obt idas neste Processo Selet ivo.  Seu desempenho no Processo Seletivo  não gerará 
direito a matrícula ,  por não atender aos requi si tos especí f i cos da Portar ia Mini steri al  nº 
391, de 07/02/2002.  

 O candidato “ t reinei ro” terá como incent i vo o desconto de 50% no  valor da i nscr ição;  
deve obedecer a todas as normas deste Edi tal  de Processo Selet ivo,  como os 
candidatos que estão concorrendo à vaga; e saberá de sua atuação nas provas através 
do Bolet im de Desempenho, que será di vulgado pela Inst i tui ção.  

 Os documentos ou fotograf i as dos candidatos não classi f icados ou não selec ionados 
ut i l izados para inscr ição no presente certame, que não forem reclamados no prazo 
de 60 (sessenta) dias após o encerramento do mesmo, serão inci nerados.  
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 Ver if icada a qualquer tempo, o recebimento de i nscr ições que  não atendam a todos 

os pré-requisi tos f ixados neste Edi tal ,  a mesma será i ndefer ida.  
 
 
 Os candidatos portadores de necessidades especiais deverão apresentar,  no ato 

da inscrição, requerimento  solicitando as condições especiais necessárias para 
a real ização das provas e anexar declaração ou atestado médico que especifique 
o  grau e/ou t ipo  de deficiência.  

 A inscrição para o Processo de Seleção aos Cursos de Graduação do segundo 
semestre/2010 impl ica no conhecimento  e na tác i ta acei tação das condições 
estabelec idas pela Faculdade de Ensino Superior da Amazônia Reunida – FESAR 
neste Edi ta l ,  das quais o candidato (ou seu procurador) não poderá,  em hipótese 
alguma, alegar desconhecimento.  

 
 As informações sobre os cursos,  corpo docente,  horár io acadêmico e outras poderão 

ser obt idas j unto ao Escr i tór io da FESAR, para vest ibular,  Avenida Brasi l  No 1435  
Setor Al to Paraná, na c idade de Redenção -  PA /  CEP 68550-325, no si te 
www.fesar.com.br ,  ou pelos te lefones (0XX94) -  3424 3500 /  3424 5133. 

 
 A FESAR coloca a disposição dos candidatos duas formas para se i nscreverem no 

processo selet ivo 1) E scri tór io da FESAR, para vest i bular,  Av.  Brasi l  No  1435, Setor 
Al to Paraná, na cidade  de Redenção  -  PA /   CEP 68550-325,  2)no si te 
www.fesar.com.br .  

 
 Será admit ida a i nscr ição via Internet ,  no endereço eletrônico ht tp: / /  

www.fesar.com.br  ,  desde que fe i ta no período compreendido entre as 08 horas do 
dia 23 de junho de 2010 e às 18 horas do dia 29 de julho de 2010. 

 A FESAR não se responsabi l izará por inscr ição via Internet  não recebida por mot ivos 
de ordem técnica relacionados com o computador,  falhas de comunicação,  
congest ionamento das l inhas de comunicação e outros fatores,  também de ordem 
técnica,  que impossibi l i tem a t ransferência de dados.  

 Após o preenchimento do Formulár i o de Inscr ição on - l ine,  o candidato que  f i zer sua 
i nscr ição via Internet  deverá efetuar o pagamento da Taxa de Inscr ição na Rede 
Bancária;  para  tanto,  deverá imprimir  o boleto bancário,  também disponível  no 
endereço eletrônico  ht tp: / /www.fesar.com.br .  

 O pagamento da Ta xa de Insc r i ção,  no caso de inscr ição via Internet ,  deverá ser 
efetuado até,  no máximo, o dia 30 de julho de 2010.  

 As inscr ições efetuadas via Internet  somente serão efet ivadas após a comprovação 
de pagamento da Taxa de Inscr ição,  conforme i tem 3.22.  

 Para a real ização  da  prova,  o  candidato inscr i to via internet  deverá  apresentar a 
f i cha de inscr ição preenchida  on l i ne,  devidamente impressa de forma l egível ,  
acompanhada  do comprovante de pagamento,  no or ig inal ,  da taxa de inscr ição.  A 
obtenção desse documento é de responsabi l idade exc lusi va do candidato.  

 Informações complementares sobre a inscr i ção via Internet  estarão di sponívei s no 
endereço eletrônico ht tp: / /www.fesar.com.br.  

 As informações prestadas no Formulár io de Inscr ição,  em qualquer que  seja a forma 
de inscri ção,  serão de inte i ra responsabi l idade do candidato.  A FESAR reserva -se o 
di rei to de exclui r  do Processo Selet ivo o  candidato que não preencher  o formulár io 
de forma completa,  correta e legível  e/ou que fornecer dados comprovadamente 
i nverídicos.  

 Não se rá efet ivada inscr ição que não atender r igorosamente ao estabelecido neste 
Edi tal .  

 O Candidato declara acei tar todas as regras do presente edi tal ,  bem como, estar 
c iente que caso venha a ser aprovado no presente processo selet ivo e não consiga 
comprovar a conclusão de ensino médio (ou equi valente),  pe rderá a vaga 
automat icamente,  sem di rei to a reclamação ou recurso e ainda que as informações 
cont idas nesta f icha de inscr ição  são verdadeiras,  e que está c iente das normas 
cont idas no Edi tal ,  cujos termos concorda.  
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4. DA DOCUMENTAÇÃO 
 Para o ato de i nscr ição no Concurso Vest ibular do Segundo semestre do ano 2010  

da FESAR,  o candidato deverá apresentar:  
 Requerimento da i nscr ição,  em formulár io própr io,  preenchido a máquina ou a caneta 

com let ra deforma.  
O FORMULÁRIO DEVERÁ ESTAR ACOMPANHADO DE: 

  Comprovante or iginal  do boleto de pagamento da inscr i ção  efetuado na rede 
bancária,  no valor de  R$ 50,00 (c inqüen ta reais) para qualquer um dos cursos 
oferecidos.  

  Or iginal  e fotocópia p lenamente legível  da cédula de ident idade.  
  Or iginal  e fotocópia da cert idão de casamento para as candidatas que mudaram 

de nome em função desse fato,  e não subst i tuíram a cédula de ident i dade.  
  Or iginal  e fotocópia de atestado médico,  no caso a que se refere o i tem 3. 18,  

para os candidatos portadores de necessidades especiais.  
  Procuração or igi nal  com f i rma reconhecida em cartór io;  
  Or iginal  e fotocópia p lenamente legível  do documento de i dent idade do 

procurador,  no caso de inscr i ção por procuração.  
  02 fotograf ias 3X4  recente;  

4.2.O candidato estrangeiro  deverá apresentar a cartei ra de ident idade de estrangeiro 
permanente ou temporár ia,  atual izada.  

 Não serão acei tos documentos i legívei s,  dani f icados,  nem com prazo de val idade 
expi rado.  

 Serão acei tos como documento de ident idade todos os documentos que ten ham fé 
públ i ca,  assinatura,  impressão dig i tal ,  número de regi stro e fotograf ia do portador.  

 O candidato que conclu iu o curso médio ou equi valente no exter ior,  deverá 
apresentar,  no dia da matrícula a fotocópia da reval idação do refer ido curso,  obt i da 
no Conselho de Educação competente.  

 
5. DO RECOLHIMENTO DAS TAXAS 
 O valor da taxa de inscr ição será de R$ 50,00 (c inqüenta reai s) para todos os cursos,  

sem exceção.  
 O simples recolhimento da taxa não conf i rmará a inscr ição no Processo de Seleção 

aos Cursos de Graduação para o segundo semestre do ano let ivo de 2010 da 
FESAR .  

 Em hipótese alguma haverá devolução da importância recolhida para pagamento da 
inscr ição.  

 Caso o pagamento da Taxa de Inscr ição seja fei to por meio de cheque e este seja 
devolvi do por qualquer mot i vo,  a inscr ição do candidato não se dará por efet ivada e 
o mesmo será exc luído do processo selet ivo.  

 
 
6. DAS PROVAS DO PROCESSO DE SELEÇÃO PARA OS CURSOS DE 

GRADUAÇÃO 
 Do Processo de Seleção para o Segundo Semestre do ano 2010 FESAR   
 As provas do processo de  Seleção  do segundo semestre do ano de 2010 da FESAR 

serão real i zadas pelos candidatos do curso de Zootecnia,  em 1 (um) dia e 
abordarão conteúdos programát icos ao nível  de escolar idade de ensino médio,  
conforme os programas constantes do Programas de Discipl inas em anexo que é 
parte integrante deste Edi ta l  .  

 Para responder  as provas escr i tas o candidato  deverá levar apenas caneta 
esferográf i ca preta ou azul ,  borracha e lápi s preto.  

 Durante  a real i zação das provas os candidatos não poderão  usar  celulares,  
aparelhos eletroeletrônicos,  calculadoras eletrônicas ou simi lares,  corret ivos 
l íquidos,  nem fazer qualquer consul ta referen te aos conteúdos das provas.  

 O candidato deverá lançar  sua assinatura e número de inscrição nos cadernos 
de provas, na folha de redação e cartão de respostas.   

 As provas serão do t ipo objet iva de múl t ipla escolha,  com 5 (c inco) al ternat i vas de 
resposta e apenas uma  al ternat iva correta.  

 Para o processo de seleção regulado neste edi ta l ,  as provas abrangerão as 
seguintes disc ipl inas:  Redação, Língua Portuguesa,  Histór ia,  Geograf ia,  F ísica, 
Matemát ica,  Língua Inglesa,  Química e Biologia comum a todos os cursos.  

 Tipo de prova:  será const i tuída de uma redação em Língua Portuguesa e 50 questões 
do t ipo múl t ipla escolha,  assim di str ibuídas:  Língua  Portuguesa: 10;  Língua 
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Estrangeira:  6;  Histór ia:  8;  Geograf ia:  6;  Matemát ica:  8;  F ísica:  4;  Química:  4 e 
Bio logia:  4  

 Peso: cada  questão tem peso 1,  portanto as questões todas têm valor 50,  e a 
redação tem valor 50,  tota l izando 100 pontos.  

  Língua estrangeira:  A prova será de inglês.  
 O candidato deverá assinalar suas respostas no cartão respect ivo,  com caneta 

esferográf i ca azul  ou preta,  preenchendo completamente  o a l véolo no cartão,  
conforme instruções cont idas no própr i o cartão.  

 Não serão corr ig idas questões que tenham mais de uma resposta,  emenda ou rasura,  
ainda que legível ,  sendo atr i buída pontuação ZERO à refer i da questão.  

 O cartão poderá ser d istr ibuído 01 (uma) hora após o i níci o da prova.  
 Não haverá subst i tuição do cartão resposta devido erro no seu preenchimento,  sal vo 

se o mesmo for de responsabi l idade da Inst i tu ição.  
 O candidato,  ao terminar a prova objetiva entregará ao f iscal o  caderno de 

provas juntamente com o cartão resposta,  sua folha de Redação e somente a 
partir desse momento poderá se retirar em definit ivo da sala e do prédio.  

 
 Data e Horários das Provas  
 Data:  01 de agosto de 2010 (Domingo).  
 O horár io das provas será das 14:00 às 18:00 horas (horár io local )  
 No horár i o dest inado às provas está inc luso o tempo dest inado à lei tura dos avisos 

gerais e à t ransmissão das respostas para os espaços própr ios do cartão resposta.  
 A duração das provas será de 04 (quatro) horas.  
 Os portões dos prédios onde serão real izadas as provas serão abertos meia hora 

antes do início,  portanto à 13:30 horas e serão fechados impreter ivelmente às 
14:00 horas.  O candidato que chegar ao prédio após o horár i o,  no dia da prova,  
não poderá entrar,  f icando el iminado automat icamente do Processo de Seleção aos 
Cursos de Graduação do segundo semestre do ano let ivo de 2010 da FESAR.  

 
 Locais das Provas 
6.4.1 As provas serão real izadas exclusi vamente na cidade de Redenção, Estado do 
Pará,  no prédio da FESAR local izado na Av.  Brasi l  N o  1435, Setor Al to Paraná (ant igo 
Colégio Chr isto Rei ) .   
6.4.2.  O candidato somente terá acesso ao prédio das provas,  no dia da real ização do 

certame, mediante apresentação do comprovante de inscr ição e do or igi nal  do 
documento de ident idade com o qual  se inscreveu ao Processo de Seleção do 
segundo semestre de 2010, não sendo acei tas cópias,  ainda que autent icadas.  

6.4.3.  Não  haverá apl icação de provas fora dos locais  e horár ios pré-estabelecidos em 
Edi tal ,  pela Comissão Permanente de Vest ibular,  a não ser em caso de 
necessidades especia i s comprovadas nos termos do presente Edi tal .  

 
 Por questões de ordem técnica,  de di rei tos autorai s adquir idos e de segurança, a 

FESAR poderá não fornecer exemplares dos cadernos de questões aos candidatos,  
reservando-se o di rei to de distr ibuídos após a real ização das provas àquelas 
Inst i tu ições de di rei to públ ico ou pr i vado que apresen tarem sol ic i tação por escr i to.  

 
 Na hipótese do candidato  necessi tar sai r da sala para i r  ao sani tár io,  beber água  ou 

receber atendimento médico,  ele será acompanhado por um f iscal .  
 
7. DA AVALIAÇÃO 

 Para todos os Cursos será considerado desclassi f icado o candidato que:  
 Dei xar de comparecer a qualquer das provas;  
   
8. DA CORREÇÃO DAS PROVAS 

 Serão entendidas como:  
 Acertos – as concordâncias entre as respostas do candidato e o gabari to of ic ial, 

relat ivamente às proposições verdadeiras e fa lsas.  
 Erros -  a d i scordância entre as respostas do candidato e o gabari to of ic ial, 

rel at ivamente às proposições verdadeiras e fa lsas.  
 Pr imeiramente será real izada a lei tura das redações dos candidatos,  depoi s a 
LEITURA Cartões Respostas e em seguida a classi f icação.  
 A correção das provas de redação será por equipes de professores aval iadores 
conforme cr i tér i os estabelec idos pela banca elaboradora.  
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9. DA CLASSIFICAÇÃO 
 
9.1.  Os candidatos serão  c lassi f i cados de acordo com o curso escolhido em pr imeira 
opção, em ordem decrescente de pontuação, observando-se o total  de pontos obt idos 
nas vár ias provas para f im de publ icação.  
9.2.  Após o período de pré-matrícula,  para os candidatos c lassi f icados e selec ionados,  
as vagas remanescentes serão preenchidas com os candidatos que foram classi f icados 
para o curso,  observando-se sempre a ordem decrescente dos pontos obt idos.  
9.3.  Caso restem vagas remanescentes após a chamada dos candidatos classi f icados,  
( i tem 9.2),  a Inst i tu ição poderá preenchê-las através da  acei tação candidatos aprovados 
em vest ibular real izado para o  segundo semestre  de 2010 por outras inst i tu ições,  para 
os mesmos cursos,  ou não, a seu cr i tér io,  até o preenchimento total  das vagas 
ofertadas.   
9.4.  Neste processo de seleção para a aber tura de turma, o número mínimo de alunos 
matr iculados serão de 35 ( t r inta e ci nco).  Caso as vagas não  sejam preenchidas,  não 
ocorrerá a formação de turma para o curso oferec ido.   
 
10. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS  
 A relação dos candidatos c lassi f icados e aprovados no Processo de Sel eção ao 

Curso de Graduação em Zootecnia do segundo semestre de 2010, está previ sto 
para ser d i vulgado até o d ia 09 de agosto de 2010 no prédio da FESAR (ant i go 
Colégio Chri sto Rei) ,  de conformidade com as normas estabelec idas no presente 
Edi tal .  

 A divulgação da relação dos candidatos selec ionados será fe i ta por ordem al fabét ica.  
Não haverá divulgação do desempenho dos candidatos nas provas nem sua 
c lassi f i cação relat iva,  apenas a informação quanto à aprovação ou não.  

 As informações sobre os resul tados obt idos pelo candidato,  no Processo de Seleção 
do segundo semestre de 2010, estarão regi stradas no Bolet im de Desempenho, que 
poderá ser fornecido pela FESAR,  exc lusi vamente ao própr io candidato,  a part i r  de 
60 dias após o i níc io do período let ivo,  mediante requerimento.   

 Em caso de empate,  prevalecerá o candidato que obt iver pontuação maior em l íngua 
portuguesa e,  persi st i ndo o empate a maior pontuação em Redação, e se persist i r  o 
empate c lassi f icar-se-á o mais idoso.  

 
11. EFETIVAÇÃO DO VÍNCULO COM FESAR (Matrícula) 
 Os candidatos aprovados e convocados terão o  di re i to de requerer a Matrícula,  

desde que de acordo com as normas e prazos f ixados pela d i reção da FESAR. O 
processo de Matrícula será efetuado em duas etapas.  O não comparec imento em 
qualquer uma das etapas abai xo indi cadas impl icará a perda da vaga.  

  -  1ª ETAPA (Pré-Matrícula)  
  Os candidatos aprovados e convocados deverão efetuar o Requerimento de 
Matrícula,  no dia o horár i o adiante menc ionados,  devendo pagar o valor  de pré -
matrícula,  a t í tulo de antec ipação  de parcela de semestral idade. Nesse ato o candidato  
deverá apresentar a Declaração de Conclusão do Ensino Médio ou equivalente,  obt ido 
pela via regular ou suplência,  ou Declaração de que está concluindo o Ensino Médio.  
  O não comparec imento do candidato convocado no prazo estabelec ido ou a 
desistência,seja qual  for o mot ivo,  impl icará a perda do di rei to à vaga e será chamado o 
candidato melhor classi f icado na l ista de espera e ainda não convocado.  
 -  2ª ETAPA (Confirmação de Matrícula)  
 Os candidatos classi f icados e que compareceram à 1 ª Etapa do Processo de 
Matrícula,  deverão requerer a Conf i rmação da Matrícula nos mesmos dias e horár i os 
especi f icados,  apresentando toda a documentação exigida no  i tem 11.4,  assim como o 
comprovante de pagamento da parcela da semestral idade. A não apresentação da prova 
de escolar i zação do Ensino Médio ou equiva lente tornará nula,  para todos os efei tos,  a 
cl assi f icação do candidato,  independentemente dos resul tados obt i dos no Processo 
Selet ivo.  
 Somente será acei to requerimento de matrícula do candidato  que efet ivamente 

comprove ter conclu ído, de conformidade com a legislação vigente,  
especialmente a LDB (Lei nº 9.394,.  de 20 de dezembro de 1996) ,  o ensino 
médio ou equivalente ,  tornando-se nula de  pleno di re i to a cl assi f icação daquele 
que não apresentar a devida prova de conclusão de escolar idade, no nível  exig ido 
por este Edi tal ,  no ato da matrícula.  

 A matrícula do candidato selec ionado no Processo Selet ivo,  será fei ta  no prédio da 
FESAR localizado na Av.  Brasi l  N o  1435, Setor Al to Paraná (ant igo Colégio Christo 
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Rei ),  Redenção – PA /  CEP 68550-325,  no período das 08h:00min às 12h:00min /  
das 14h:00min às 18h:00min ,  através de requerimento em impresso própr io.  

 Em pr imei ra chamada nos dias 09 de agosto de 2010 a 13 de agosto de 2010,  em 
segunda chamada, dia 16 de agosto  de 2010  a 20 de agosto de 2010.  

 No ato da matrícula serão exi gidos do  candidato classi f icado os seguintes 
documentos:  

  Cert i f icado ou Diploma de Conclusão do Ensino Médio ou equi valente,  regi strado 
no órgão competente e acompanhado do respect ivo histór ico escolar (Orig inal  e 
fotocópias autent icadas).  
  Cédula de ident idade – or ig inal  e fotocópia autent icada. 
  Cert i dão de casamento quando ocorrer mudança  de nome – or igi nal  e fotocópia 
simples.  
  Cadastro de Pessoa Física – CPF (or iginal  e fotocópia) 
  Tí tu lo de elei tor para maiores de 18 (dezoi to) anos – or ig inal  e fotocópia  
  Documento mi l i tar  para os candidatos do sexo mascul ino,  maior de  18 (dezoi to) 
anos – or iginal  e fotocópia simples.  
  Duas fotos iguais e recentes,  tamanho 3x4 .  
  Comprovação do recolhimento da primeira parcela da contr ibuição semestral .   

 Os ori ginais dos documentos apresentados serão devol vi dos no ato da matrícula,  
logo após a competente conferência dos dados das fotocópias pelos funcionári os 
credenciados,  responsabi l i zando-se o candidato pela autent ici dade do documento 
or i ginal .  

 O candidato que não concret i zar sua  matrícu la por fal ta da documentação exig ida,  ou 
dei xar de comparecer no pe ríodo f ixado para  a mesma, perderá o di rei to à vaga.  

 Não será permi t ido o t rancamento de mat rícula no pr imeiro período dos cursos,  
exceto nos casos previstos no Regimento Interno da FESAR. 

 O candidato convocado que efet ivar sua mat rícula,  porém for inf reqüente às aulas 
até o quinto dia let i vo de seu início,  sem apresentação por esc r i to,  de uma 
just i f icat iva acei ta e deferi da pelo Colegiado de Curso,  terá seu requerimento de 
matrícula cancelado e sua vaga será preenchida pelo candidato mais bem 
c lassi f icado para o respect i vo curso e ainda não convocado.  

 Todos os candidatos re lac ionado s nas l istas de aprovação deverão comparecer no 
dia determinado e no horár io d ivulgado na FESAR, munidos dos documentos 
necessários à efet ivação da matrícula.   

 Juntamente como ato da matrícula,  o a luno , seu represen tante l egal  ou procurador 
devidamente qual if icado para tal  e com poderes especí f icos,  conforme o caso, e seu 
f iador  assinará o correspondente cont rato referente às contr ibuições f inancei ras.   

 A matrí cula poderá ser fe i ta pelo própr i o candidato,  se maior e acompanhado de seu 
representante que lançará sua assinatura no formulár io própr io,  ou por  procurador,  
sendo que todos deverão apresen tar seus documentos de ident idade or iginais que 
serão devolvidos após a conferência.  

 A Matrícula se efet iva após o seu defer imento pelo responsável  acadêmico,  a 
assinatura do contrato de  prestação de servi ços educacionai s e a comprovação do 
recolhimento da 1 ª parcela da semestral idade, que caso seja real izada em cheque, 
somente se concret iza após a sua compensação e l iquidação.  

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1.  A FESAR reserva-se no direito de não abrir turma, caso não haja número 
mín imo de 60% (setenta por cento) das matrículas efetuadas em cada curso 
oferecido.  
12.2.  A FESAR divulgará,  sempre que necessári o,  normas complementares e avisos 
of ic iai s sobre o Processo de Seleção para os Cursos de Graduação do segundo 
semestre de 2010, por meio de cartazes autent icados,  a serem f ixados nos locai s da 
Inscr ição.  
12.3.  As di sposições e instruções cont idas nas capas de  provas,  bem como edi ta i s 
complementares e avi sos of iciais divulgados pela FESAR, const i tui r-se-ão normas que 
passarão a integra r o presente edi ta l .  
12.4.  A FESAR publ icará nos meios de c i rculação municipal  e estadual  e af i xará no 
local  de Inscr ição o extrato do presente edi ta l  contendo:  

  Ano de val idade do Processo de Seleção aos Curso s de Graduação do segundo   
Semestre de 2010 e o número de vagas oferecidas em cada curso.  
  Período para real ização das inscri ções;  
  As informações dos locai s onde se encontram af ixadas cópias na íntegra do 
presente edi ta l .  

12.5.  Será excluído do Processo de Seleç ão ao Curso de Graduação do segundo 
Semestre de 2010 da FESAR. o candidato que:  
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  For surpreendido,  durante a real i zação das provas em comunicação com outras 
pessoas,  bem como se ut i l izando de l ivros,  equipamentos de  cálculo,  escuta 
eletrônica,  anotações ou impressos não permi t idos,  ou ainda prat icar atos que 
contrar iem as normas do presente Edi tal .  
  For surpreendido prat icando  qualquer  t ipo de cola ou repassando -a a outro 
candidato;  
  Se ausentar do local  de prova sem autor i zação e sem acompanhamento do f iscal ;  
  Fizer,  em qualquer,  documento declaração falsa ou inexata;  
  Dei xar de apresentar qualquer dos documentos que comprovem o atendimento a 
todos os requisi tos f ixados;  
  Retirar-se a qualquer tempo, ou por qualquer motivo, da sala de provas 
levando consigo o cartão resposta;  
  Será el iminado, ainda, a  qualquer tempo, mesmo após a matrícula,  o candidato 
c lassi f i cado que tenha part icipado do Processo de Seleção  do segundo Semestre 
de 2010, usando informações ou documentos fa lsos ou outros meios i l íc i tos;  

12.6.  Será denunciado às autor idades competentes o Estabelecimento de Ensino que 
fornecer dados ou documentos i nexatos ou fal sos aos candidatos;  
12.7.  Qualquer i r regular idade, f raude, quebra de sigi lo,  etc,  cometida por p rofessores,  
servidores técnicos,  administrat ivos e alunos da FESAR, constatada antes,  durante ou 
após o Processo de Seleção do segundo Semestre de 2010, será objeto de Inquéri to 
Administrat ivo e ou Pol icia l ,  nos termos da legislação pert inente,  estando o inf rator 
sujei to às penal i dades previ stas na respect i va l egi slação.  
12.8.  A Comissão Permanente de Vest ibular terá total  autonomia para del iberar sobre 
quaisquer inc identes que possam interfer i r  no refer ido processo selet ivo.  
12.9.   Em caso algum serão concedidos vi stas,  revi são de prova ou de contagem dos 
pontos,  em qualquer  prova  ou no conteúdo destas,  não cabendo recursos quanto  ao seu 
procedimento ou conteúdo.  
12.10.  Os possíveis recursos contra as decisões da  Comissão Permanente de Vest ibular 
ou contra os conteúdos das provas deverão ser apresentados por  escr i to,  pelo própr io 
candidato.  
12.11.  O prazo para interposição de recursos em quaisquer das etapas certame é de 24 
(vinte e quatro) horas após o encerramento da etapa recor r ida.  
12.12.  Os casos omissos serão resolvidos exc lusivamente pela Comissão Permanente de 
Vest ibular.   
12.13.  Const i tuem anexos ao presente Edi ta l ,  t odas as informações exig idas no 
parágrafo 1º do art i go 15 do Decreto 3 .860 de 09/07/01 e da Portar ia Minister ial  971/97.  

 
Redenção -  PA,  23 de Junho de 2.010 
 
 

Di retora Geral  
      Nayj la Lane
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ANEXO I  
 

PROGRAMA DE DISCIPLINAS 
 
COMUNICAÇÃO E EXPRESSÃO 
 
 
 
I  – O exame visa avaliar no candidato:  
a) a capacidade para grafar corretamente as palavras da l íngua portuguesa;  
b) a extensão do seu léxico (at ivo e passi vo) ;  
c)  o conhecimento das normas da l íngua que possib i l i tam a construção de f rases 
corretas e c laras;  
d) a sensibi l idade diante dos recursos est i l íst i cos da l íngua que permi tem uma 
expressão ori ginal  mais si gni f icativa e agradável ;  
e) o senso de ri tmo lógico da f rase;  
f )  a capacidade de compreender as i déias de um texto e,  anal i san do-as,  chegar à 
síntese delas.  
Quanto ao cri tér io do que seja correto,  o ponto de referência é a l íngua moderna do 
Brasi l ;  e as questões,  naturalmente,  envol verão problemas relac ionados com os i tens da 
gramát ica normat i va enumerados a seguir.   
Sistema ortográf ico vigente;  pronúncia correta das palavras;  c lassi f icação das palavras;  
formação das palavras:  composição e der i vação; f lexão das palavras;  estrutura da f rase;  
a oração e o período; regência nominal  e verbal ;  concordância nominal  e verbal ;  
colocação das palavras na f rase;  sintaxe das c lasses de palavras;  signi f icação das 
palavras.  Sinônimos, antônimos, homônimos e parônimos; denotação e conotação; 
pontuação.  
I I  – O candidato devera apresentar conhecimento di reto e razoavelmente – dentro das 
l imi tações do seu grau de matur idade e de i nstrução – dos autores e obras mais 
representat ivas e divulgadas  da l i teratura brasi le i ra.   
I I I  – A l i teratura portuguesa será entendida em razão da l i teratura brasi l ei ra.  Dar -se-á 
preferência aos autores e obras que colaboraram, j untamente com a l i teratura brasi lei ra,  
para que o candidato ampl iasse a consciência da real idade sócio-histór ico-cul tural  que o 
ci rcunda.  
 
HISTÓRIA 
 
I  – HISTÓRIA GERAL 
Civi l izações da Ant igüidade; mundo medieval ;  mundo moderno; mundo contemporâneo.   
I I  – HISTÓRIA DO BRASIL 
O descobrimento do Brasi l  e a expansão européia no i níc io dos tempos modernos;  o 
Sistema Colonial ;  a cr ise do Sistema Colonia l ;  o Brasi l  Império;  o Brasi l  Repúbl ica.   
I I I  – ORGANIZAÇÃO SOCIAL E POLÍTICA DO BRASIL 
Formação socia l ;  organização do Estado Nacional ;  a sociedade contemporânea; a 
cul tura brasi le i ra.  
 
GEOGRAFIA 
I  – GEOGRAFIA GERAL 
I I  – GEOGRAFIA DO BRASIL 
I I I  – ORGANIZAÇÃO SOCIAL E POLÍTICA DO BRASIL 
Etnia e cul tura na formação do Brasi l ;  sistema econômico;  a cidade e os p roblemas 
urbanos na sociedade contemporânea.  
 
 
 
 
FÍSICA 
 
I  – FUNDAMENTOS DA FÍSICA 
Grandezas f í sicas e suas medidas;  relações matemát icas entre grandezas.  
I I  – MECÂNICA 
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Cinemát ica;  movimento e as Lei s de Newton;  gravi tação; quant idade de movimento 
(momento) e sua conservação; t rabalho e energia ci nét ica.  Energia potencia l ;  estudos 
dos l íquidos;  termologia.  
I I I  – ÓPTICA E ONDAS 
Ref lexão e formação de imagens; ref ração e di spersão da luz;  lentes e instrumentos 
ópt icos;  pul sos e ondas;  luz e som.  
IV – ELETRICIDADE  
Elet rostát ica;  energia no campo elétr ico e movimento de cargas;  campo magnét i co;  
indução eletromagnét ica e radiação eletromagnét ica;  medidas elétr icas.  
 
MATEMÁTICA 
 
Conjuntos numéricos;  pol inômios;  equações algébricas;  anál ise combinatór i a;  
probabi l idades;  matr izes,  determinantes e sistemas l ineares;  geometr ia anal í t ica;  
funções;  der i vadas;  t ri gonometr ia;  geometr ia p lana; geometr i a espacia l .  
 
LÍNGUA INGLESA 
 
I  – Compreensão de textos.  Será aval iada a capacidade de entendimento e/ou de 
t radução de textos compatíveis com o programa do ensino médio.  Ver i f icar -se-á o nível  
de vocabulár io do candidato,  a compreensão das idéias expostas e a noção das 
correspondências de sent ido com o português.  
I I  – Gramát ica apl icada. Será ver i f icado o conhecimento gramat ical  do candidato,  assim 
como o seu domínio das estruturas básicas do inglês e do vocabulári o essencial .  
  
QUÍMICA 
 
At ividade c ient í f ica;  substâncias puras;  estudo geral  dos gases;  estudo geral  dos 
l íquidos e sól idos;  estrutura dos átomos; tabela per i ódica;  l igação química;  reações 
químicas;  energia nas reações químicas;  reações reversívei s – aspectos gerai s;  reações 
reversívei s – ácidos e bases;  reações reversívei s em si stemas heterogêneos; 
oxi redução; química descr i t iva;  compostos de carbono; pr incipais fun ções orgânicas.  
 
BIOLOGIA 
Citologia;  estruturas e funções nos seres vi vos;  genét ica e evolução; ecologia.  
 
REDAÇÃO 

 
 

FESAR – Redenção- PA, 23 de Julho de 2010. 
       

      


